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STJ usateoria da aparéncia para venda de |lote com
procuracéo falsa

02/10/2021

E possivel aaplicacio dateoria da aparéncia para afastar suposto vicio em negociacdo deimével feita por pessoa que
falsamente se apresenta como habilitada para tanto, desde que o terceiro tenha firmado o ato de boa-fé.

Rafael L.

Se ha fundada crenca de regul aridade do negocio, boa-fé de quem compra deve ser preservada, segundo o
ministro Marco Buzzi

Essa concluséo foi posta a prova em julgamento da 4 Turma, porém reafirmada por maioria de votos, com negativa de
provimento de recurso especial. Com o resultado, mantém-se higida as aquisicfes de terrenos em |oteamento no Espirito
Santo, feitas por duas empresas.

O processo foi gjuizado pela Vivaqua Irméos, com pedido de declaracéo de nulidade das escrituras publicas de compra e
venda de |otes sob 0 argumento de que esses negdcios juridicos, desde a constituicéo e registro imobiliério do loteamento
até aalienacdo dos terrenos, foram celebrados por pessoas que ndo detinham a propriedade dosimoéveis.

Isso foi possivel porque a Vivagua outorgou procuracdo lavrada em instrumento publico em favor de Umberto Jabour
Antonini em 1997. Ele, por suavez, substabeleceu esses poderes para José Maria Vivacgua dos Santos e José Eduardo
Vervloet dos Santos, ainda no mesmo ano.

S6 em 2001 a Vivagua acionou a Justica para obter o reconhecimento da nulidade dessa procurag&o e do respectivo
substabel ecimento e teve sucesso, com transito em julgado em 2004. Desde ent&o, tem tentado anular todos os negdcios
juridicos feitos por meio daguel e documento, sempre sem SuUCesso.

Em seguidas decisdes, o STJ aplicou ateoria da aparéncia para concluir que, sem saber que a procuragao eraviciada— ou
entdo sem ter como saber —, os adquirentes dos lotes agiram de boa-fé ao fazer o negécio, ndo podendo ser prejudicados
pela anulacdo do mesmo.

Rafael Luz/STJ
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Ministra Isabel Gallotti propds a4 Turma uma nova reflex&o sobre o uso dateoria da aparéncia em venda

de bensimoéveis
Rafael Luz/STJ

Em trés recursos julgados na 42 Turma, a ministra Isabel Gallotti propds uma nova reflexéo.

Ela destacou que a teoria da aparéncia é aplicavel em situactes ordinarias e rotineiras em que a agilidade das transagdes
n&o comportaria com a exigéncia de comprovacao de que aguele que faz 0 negdcio em nome da empresa de fato a
representa.

N&o é o que se identifica no caso dos loteamentos no Espirito Santo, em que se firmaram negdécios juridicos formais e
solenes entre empresas sem o conhecimento ou consentimento da proprietaria dosimoveis — a Vivagua lrmaos — por
meio de procuragéo declarada nula por decisdo judicial transitada em julgado.

"No caso de alienacdo de imovel por quem ndo € o seu proprietario ou por meio de pessoa a quem ndo tenham sido
outorgados poderes para essa finalidade, a consolidada jurisprudéncia deste Tribunal orienta-se no sentido de considerar
configurado vicio insanavel que ensgja ainexisténcia ou nulidade absoluta do negdcio juridico e de todas as vendas
subsequentes’, defendeu a ministra.

Por isso, ndo seria possivel prestigiar a boa-fé do terceiro adquirente. Logo, ndo teria aplicacdo ateoria da aparéncia.

A maioria da 42 Turma resolveu manter a posicdo até entdo vigente. Relator, o ministro Marco Buzzi destacou em voto-
vista que atransacdo de iméveis, de fato, se reveste de diversas formalidades que exigem maior prudéncia e atencéo.

Lucas Pricken

Em voto-vista, ministro Raul Aradjo acompanhou o relator quanto ao cabimento da teoria da aparéncia no

caso concreto
Lucas Pricken
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"Aindaassim, quando as particularidades do caso concreto demonstrem a fundada crenca de absol uta regularidade do
negacio juridico pactuado, deve ser preservada a aparéncia e a boa-fé do terceiro”, disse.

Ele destacou que na época das transagdes, ndo havia qualquer indicio de vicio da procuragdo, inclusive porgue foi
outorgar por integrantes da diregdo da empresa e substabel ecida a outras do mesmo nuicleo familiar dos socios.

"L ogo, seja pela coincidéncia de sobrenome, pelos instrumentos publicos de procuracéo e substabel ecimento, pelo
contrato de parceria, ou pela condicdo de incorporadores, é certa a existéncia de elementos suficientes paralevar qualquer
pessoa a crer nalegitimidade da representacdo —adentrando-se, aqui, na boa-fé dos adquirentes’, concluiu.

O temafoi, também, reapreciado pela 32 Turma recentemente, com a conversdo de um agravo no Recur so Especial
1.852.345 para aprofundar a andlise. Por unanimidade, em maio, o colegiado reforgcou o cabimento da teoria da aparéncia,
indicando que o terceiro adquirente de imovel, atitulo oneroso e de boa-fé ndo é alcangdvel por decisdo em processo de
gue ndo fora parte — no caso, a decisdo que reconheceu a nulidade da procuragéo.

Na 42 Turma, votaram com o relator os ministros Raul Aradjo e Antonio Carlos Ferreira. Ficou vencida a ministraMaria
Isabel Gallotti. Nao participou do julgamento o ministro Luis Felipe Saloméo.

Cligue aqui paraler o acordéo
AREsp 737.757

AREsp 760.041
AREsp 1.258.775

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-out-02/stj-mantem-teoria-aparencia-venda- ote-procuracao-fal sal
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